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ANEXO I - Requisitos Técnicos Obrigatórios ou Recomendados para Certificação de Unidades 
Armazenadoras em Ambiente Natural 	
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ANEXO II - Regulamento de Avaliação da Conformidade das Unidades Armazenadoras 	
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ANEXO A - Identificação da Certificação no âmbito do SBAC para a Unidade Armazenadora 	
 


